
 
D E C R E T O    nº 1.542/2013 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei  
Orçamentária nº 3.243/2012, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 592.000,00 (Quinhentos e noventa 
e dois mil reais), para o convênio do Contrato nº OGU 0365789-45/2011/M. Turismo/Caixa, 
Recape asfaltico em CBUQ e estrutura Urbana no Distrito Nossa Senhora da Candelária. 

 
05-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05-002-Divisão de Obras 
04.452.0430-1027 -  Conservação e Restauração de Rodovias Municipais e Infra-Estrutura 
00910.2000.1006.03.99.01.02.00 - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...............R$ 592.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será 
utilizado o valor devidamente arrecadado na fonte.  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 18 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

                                Celso Benedito da Silva 
                                         Prefeito Municipal 
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